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PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 064/2016
Data: 21 de novembro de 2016


AUTÓGRAFO Nº 076/2016
Data: 08 de dezembro de 2016


A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em sessões ordinárias e por unanimidade dos presentes, aprovou


[bookmark: _GoBack]REVOGA A LEI Nº 4.663, DE 08 DE MAIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Fica revogada a Lei nº 4.663, de 08 de maio de 2014, a qual criou 05 (cinco) cargos de Assessor Jurídico Especial do Prefeito, de provimento em comissão.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário, alterando-se a Lei nº 4.638, de 27 de fevereiro de 2014.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 08 de dezembro de 2016.




JOÃO MARCOS GOMES
Presidente
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